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Lima Duarte (MG), 27 de setembro de 2023.

Indicação nº 167/2023/SC



[bookmark: _GoBack]


Senhor Presidente da Câmara e 
demais Vereadores.


O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no RICM e LOM, vem INDICAR respeitosamente ao Setor de Trânsito Municipal, que analise a possibilidade de colocar de um lado, na rua Joaquim Nogueira de Paiva (antiga Senador Milton Campos), placas de proibido estacionar.

JUSTIFICATIVA:

Os carros ficam estacionados dos dois lados, impedindo o fluxo de veículos, uma vez que a rua é estreita, e isto interfere diretamente por exemplo: na entrega de materiais de construção e compras aos moradores.

Sala das Sessões,

Thiago Júnior da Silva
Vereador
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